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O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
apresentar impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do 15º dia da publicação desta Notifi cação, de acordo com o que 
estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007, Art. 14, § 3º, o 
que poderá ser feito nesta Coordenação, localizada na Av. Gentil 
Bittencourt nº 2566, entre Av. José Bonifácio e Trav.. Castelo 
Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, fi ndo o qual 
sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito tributário.
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 335444
EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E NOTIFICAÇÃO FISCAL- 
CERAT BELEM
O Coordenador Regional de Administração Tributária e Não 
Tributária da Secretaria da Fazenda – CERAT Belém, no uso de 
suas atribuições, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital 
lerem ou dele por qualquer outro meio tomarem conhecimento, 
que foram lavrados os AUTOS DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO 
FISCAL - AINF´s, abaixo relacionados, originários da Ação Fiscal 
de Rotina ou Pontual nº 012018820000549-1:
AINF Nº 01.2018.51.0001031-6
RAZÃO SOCIAL: REBELO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
INSC. EST. Nº. 15.277.523-4
AFRE Responsável: SANDRO GAUDERETO BORSATTO
O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
apresentar impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do 15º dia da publicação desta Notifi cação, de acordo com o que 
estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007, Art. 14, § 3º, o 
que poderá ser feito nesta Coordenação, localizada na Av. Gentil 
Bittencourt nº 2566, entre Av. José Bonifácio e Trav.. Castelo 
Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, fi ndo o qual 
sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito tributário.
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 335450
EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E NOTIFICAÇÃO FISCAL- 
CERAT BELEM
O Coordenador Regional de Administração Tributária e Não 
Tributária da Secretaria da Fazenda – CERAT Belém, no uso de 
suas atribuições, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital 
lerem ou dele por qualquer outro meio tomarem conhecimento, 
que foram lavrados os AUTOS DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO 
FISCAL - AINF´s, abaixo relacionados, originários da Ação Fiscal 
de Rotina ou Pontual nº 012018820000525-4:
AINF Nº 01.2018.51.0001062-6
AINF Nº 01.2018.51.0001063-4
AINF Nº 01.2018.51.0001064-2
RAZÃO SOCIAL: B IMPORTADOS LTDA
INSC. EST. Nº. 15.201.984-7
AFRE Responsável: SANDRO GAUDERETO BORSATTO
O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
apresentar impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do 15º dia da publicação desta Notifi cação, de acordo com o que 
estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007, Art. 14, § 3º, o 
que poderá ser feito nesta Coordenação, localizada na Av. Gentil 
Bittencourt nº 2566, entre Av. José Bonifácio e Trav.. Castelo 
Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, fi ndo o qual 
sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito tributário.
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 335471
EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E NOTIFICAÇÃO FISCAL- 
CERAT BELEM
O Coordenador Regional de Administração Tributária e Não 
Tributária da Secretaria da Fazenda – CERAT Belém, no uso de 
suas atribuições, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital 
lerem ou dele por qualquer outro meio tomarem conhecimento, 
que foram lavrados os AUTOS DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO 
FISCAL - AINF´s, abaixo relacionados, originários da Ação Fiscal 
de Rotina ou Pontual nº 012018820000573-4:
AINF Nº 01.2018.51.0001104-5
AINF Nº 01.2018.51.0001105-3
AINF Nº 01.2018.51.0001106-1
RAZÃO SOCIAL: MARAJO ESQUADRIAS IMPORTAÇÃO LTDA
INSC. EST. Nº. 15.294.527-0
AFRE Responsável: SANDRO GAUDERETO BORSATTO
O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
apresentar impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do 15º dia da publicação desta Notifi cação, de acordo com o que 
estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007, Art. 14, § 3º, o 
que poderá ser feito nesta Coordenação, localizada na Av. Gentil 
Bittencourt nº 2566, entre Av. José Bonifácio e Trav.. Castelo 
Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, fi ndo o qual 
sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito tributário.
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 335428

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E NOTIFICAÇÃO FISCAL- 
CERAT BELEM
O Coordenador Regional de Administração Tributária e Não 
Tributária da Secretaria da Fazenda – CERAT Belém, no uso de 
suas atribuições, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital 
lerem ou dele por qualquer outro meio tomarem conhecimento, 
que foram lavrados os AUTOS DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO 
FISCAL - AINF´s, abaixo relacionados, originários da Ação Fiscal 
de Rotina ou Pontual nº 012018820000539-4:
AINF Nº 01.2018.51.0001001-4
AINF Nº 01.2018.51.0001000-6
RAZÃO SOCIAL: FENIX AUTOMOVEIS LTDA
INSC. EST. Nº. 15.258.614-8
AFRE Responsável: SANDRO GAUDERETO BORSATTO
O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
apresentar impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do 15º dia da publicação desta Notifi cação, de acordo com o que 
estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007, Art. 14, § 3º, o 
que poderá ser feito nesta Coordenação, localizada na Av. Gentil 
Bittencourt nº 2566, entre Av. José Bonifácio e Trav.. Castelo 
Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, fi ndo o qual 
sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito tributário.
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 335419
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO FISCAL - CERAT BELEM
O Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária 
e Não Tributária da CERAT - Belém, no uso de suas atribuições, 
NOTIFICA os titulares, sócios ou representantes legais da empresa 
INOVAÇÃO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, Insc. Est. nº 
15.274.512-2, nos termos do artigo 11 da Lei n.º 6.182/98 e 
dos artigos 65 e 66 da Lei n.º 5.530/89, combinado com os Arts. 
124 e 744 do RICMS/Pa, aprovado pelo Decreto n.º 4.676/01, a 
apresentar os documentos a seguir relacionados, objeto da AÇÃO 
FISCAL DE ROTINA OU PONTUAL para o PERÍODO DE 03/2013 
a 02/2018, conforme determinado pela ORDEM DE SERVIÇO E 
NOTIFICAÇÃO FISCAL nº 012018820000126-7, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data em que se considera notifi cado o 
contribuinte na forma do Art. 37 da Instrução Normativa nº 24, 
de 18/11/2010.
Auditor Fiscal Solicitante: TANIA MARA ALVES CORDOVIL
DOCUMENTOS SOLICITADOS:
Livro de Registro de Apuração de ICMS
Livro de Registro de Entradas
Livro de Registro de Inventário
Livro de Registro de Saídas
Livro de Registro de Utilização de Temos de Ocorrências
Mapa Resumo ECF (Redução Z Anexa)
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fi scal.
Prazo de entrega dos documentos solicitados: 15 (quinze) dias.
Local de Entrega dos Documentos:
Av. Gentil Bittencourt nº 2566, – Bairro - São Braz – entre Av. 
José Bonifácio e Tv. Castelo Branco – Belém- Pa,
Fone: 91- 3039-8500
O não atendimento da presente NOTIFICAÇÃO, no prazo 
estipulado, culminará na imediata aplicação da penalidade 
prevista no Art. 2º, da Lei n.º 6.715/05, fi cando ciente desde 
já, que a presente medida caracteriza o início da ação fi scal 
pertinente, visando os interesses do Erário Estadual.
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 335372
EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E NOTIFICAÇÃO FISCAL- 
CERAT BELEM
O Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária 
e Não Tributária da Secretaria da Fazenda – CERAT Belém, 
no uso de suas atribuições, FAZ SABER a todos quanto o 
presente Edital lerem ou dele por qualquer outro meio tomarem 
conhecimento, que foram lavrados os AUTOS DE INFRAÇÃO E 
NOTIFICAÇÃO FISCAL - AINF´s, abaixo relacionados, originários 
da Programação em Profundidade de Exercício Fechado por 
Distribuição Aleatória nº 01.2018.37.0000031-5:
AINF Nº 01.2018.51.0001282-3
AINF Nº 01.2018.51.0001281-5
AINF Nº 01.2018.51.0001280-7
AINF Nº 01.2018.51.0001279-3
AINF Nº 01.2018.51.0001278-5
RAZÃO SOCIAL: ATHLETIC WAY COM DE EQUIPAMENTOS PARA 
GINASTICA E FISIOTERAPIA LTDA
INSC. EST. Nº. 15.215.294-6
AFRE Responsável: CÉLIO CAL MONTEIRO
O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
apresentar impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do 15º dia da publicação desta Notifi cação, de acordo com o que 
estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007, Art. 14, § 3º, o 
que poderá ser feito nesta Coordenação, localizada na Av. Gentil 
Bittencourt nº 2566, entre Av. José Bonifácio e Trav.. Castelo 

Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, fi ndo o qual 
sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito tributário.
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 335354
EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E NOTIFICAÇÃO FISCAL- 
CERAT BELEM
O Coordenador Regional de Administração Tributária e Não 
Tributária da Secretaria da Fazenda – CERAT Belém, no uso de 
suas atribuições, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital 
lerem ou dele por qualquer outro meio tomarem conhecimento, 
que foram lavrados os AUTOS DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO 
FISCAL - AINF´s, abaixo relacionados, originários da Ação Fiscal 
de Rotina ou Pontual nº 012018820000526-2:
AINF Nº 01.2018.51.0001059-6
AINF Nº 01.2018.51.0001060-0
AINF Nº 01.2018.51.0001061-8
RAZÃO SOCIAL: MGM DISTRIBUIDORA E LOGISTICA LTDA
INSC. EST. Nº. 15.333.289-1
AFRE Responsável: SANDRO GAUDERETO BORSATTO
O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
apresentar impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do 15º dia da publicação desta Notifi cação, de acordo com o que 
estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007, Art. 14, § 3º, o 
que poderá ser feito nesta Coordenação, localizada na Av. Gentil 
Bittencourt nº 2566, entre Av. José Bonifácio e Trav.. Castelo 
Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, fi ndo o qual 
sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito tributário.
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 335422
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO-CERAT MARITUBA
A Ilmª. Sr.ª MARCIA MARIA COSTA SANTOS, Coordenadora 
Fazendária da Coordenação Executiva Regional de 
AdministraçãoTributária e Não Tributária de Marituba - CERAT 
- MARITUBA,desta Secretaria de Estado da Fazenda,FAZ 
SABER aos titularesou representantes legais da fi rma abaixo 
identifi cada, que foi lavrado contra a mesma os Autos de 
Infração e Notifi caçãoFiscal - AINF nº 092018510000303-
3 e 092018510000304-1, oriundo da Ação Fiscal Pontual nº 
092018820000089-8, fi cando NOTIFICADOS, naforma do 
disposto pelo Artigo 14, Inciso III, da Lei nº 6.182, de30/12/1998 
e alterações posteriores, a efetuar o recolhimentodo crédito 
tributário ou apresentar impugnação no prazo de 30(trinta) dias, 
contado a partir do 15º dia da publicação destaNotifi cação, o que 
poderá ser feito diretamente junto à sededa CERAT - Marituba, 
situada à Rodovia BR-316 - KM-13, SN -Marituba/Pará, fi ndo o 
qual, sujeitar-se-á cobrança executiva docrédito tributário.
AFRE: ANANISIO GOMES DE ANDRADE
Razão Social: L.E.L. SERVIÇOS GERAIS LTDA.
Inscrição Estadual:15.536.012-4
MARCIA MARIA COSTA SANTOS
COORDENADORA  FAZENDÁRIA
CERAT - MARITUBA

Protocolo: 335426
EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E NOTIFICAÇÃO FISCAL- 
CERAT BELEM
O Coordenador Regional de Administração Tributária e Não 
Tributária da Secretaria da Fazenda – CERAT Belém, no uso de 
suas atribuições, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital 
lerem ou dele por qualquer outro meio tomarem conhecimento, 
que foram lavrados os AUTOS DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO 
FISCAL - AINF´s, abaixo relacionados, originários da Ação Fiscal 
de Rotina ou Pontual nº 012018820000527-0:
AINF Nº 01.2018.51.0001057-0
AINF Nº 01.2018.51.0001058-8
RAZÃO SOCIAL: SINETEL ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
INSC. EST. Nº. 15.107.303-1
AFRE Responsável: SANDRO GAUDERETO BORSATTO
O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
apresentar impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do 15º dia da publicação desta Notifi cação, de acordo com o que 
estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007, Art. 14, § 3º, o 
que poderá ser feito nesta Coordenação, localizada na Av. Gentil 
Bittencourt nº 2566, entre Av. José Bonifácio e Trav.. Castelo 
Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, fi ndo o qual 
sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito tributário.
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 335461
EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E NOTIFICAÇÃO FISCAL- 
CERAT BELEM
O Coordenador Regional de Administração Tributária e Não 
Tributária da Secretaria da Fazenda – CERAT Belém, no uso de 
suas atribuições, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital 
lerem ou dele por qualquer outro meio tomarem conhecimento, 
que foram lavrados os AUTOS DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO 
FISCAL - AINF´s, abaixo relacionados, originários da Ação Fiscal 
de Rotina ou Pontual nº 012018820000581-5:


